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LEI Nº 4.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
 

AUTOR: VER. JOÃO MALHEIROS.
PUBLICADA NA GAZETA MUNICIPAL Nº 632, DE 30/05/2003.

 
ACRESCENTA DISPOSITIVO À
LEI 3.214/93, ALTERADA PELA
LEI 3.683/97.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, faz

saber que decorrido o prazo legal e, em conformidade com o § 8º do artigo 29 da Lei
Orgânica do município de Cuiabá-MT, promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º Acrescenta inciso XVII ao artigo 2º da Lei 3214/93, alterada

pela Lei 3683/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 2º

.........................................................................................
 
XVII – ASSUT-MT – Associação dos Usuários de Transporte Coletivo do

Estado de Mato Grosso.”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá, Aos 30 de dezembro de 2002.

 
 

JOÃO ANTONIO CUIABANO MALHEIROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de

Cuiabá.

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003700320034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil.
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